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AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº 33/2022
Processo Administrativo nº. 2021/000014426-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Registro de Preço para eventual fornecimento de solução de proteção e resiliência de informação com suporte e garantia 

mínima de 3 anos, incluindo treinamento ofi cial, para utilização como estratégia de salvaguarda das informações digitais geradas pelos 
processos judiciais e sistemas administrativos que atendem o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Entrega das Propostas: a partir do dia 01/04/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 18/04/2022, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 16 de março de 2022.

Elízia Mara Costa Israel
Pregoeira

TERMOS DE APOSTILAS

TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021-FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000006330-00, 

RESOLVE: 

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Terceira Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 041/2021-FUNJEAM, fi rmado com a empresa W T CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços 
de engenharia em execução de obra para construção do novo Fórum de Justiça da Comarca de Novo Airão, incluindo o emprego de 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários à sua execução.

AUTORIZAR, a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro do Contrato Administrativo em comento a fi m de que passe a vigorar o 
Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado ao processo em epígrafe (Documento 0481464), sem implicação de ônus fi nanceiro 
adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução da obra. 

Manaus/AM, 29 de março de 2022. 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 067/2022 – DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo 009/2022 – FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000024359-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 16/03/2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Riva Saúde Ambiental Ltda.
5. OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sob 

demanda, de limpeza e desinfecção de cisternas e caixas d´água elevadas das edifi cações constantes do Quadro 01, conforme descrito 
no Termo de Referência.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade  Pregão Eletrônico, sob o nº 052/2021-CPL/
TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIV, Edição nº 3203, Caderno Administrativo, em 09/11/2021, 
à pág. 14/15, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e na Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

7.VALOR: O valor global estimado do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 36.100,00 (Trinta e seis mil e cem 
reais), para os serviços, sob demanda.

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, 
por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903978, Fonte de Recurso 02010000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2022NE0000390, 
de 11/03/2022, no valor de R$ 28.779,69  (vinte e oito mil, setecentos e setenta e nove reais, e sessenta e nove centavos).
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9.VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus/AM, 16 de março de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 87/2022-CGJ/AM

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  item  I  da  Resolução  n° 027/96, do Egrégio Tribunal de Justiça, que delega a esta Corregedoria a competência 
para exercer a atribuição prevista no inciso XVI do art. 28, da Lei n° 1.503/81, relativa as licenças para celebração de casamento, nas 
hipóteses dos arts. 1.511 e seguintes, do Código Civil Brasileiro;

CONSIDERANDO o item I do Provimento n° 134/2007, de 19.01.2007, publicado no D.O.E. de 25.01.2007;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 227/2014-CGJ/AM; 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Governamental nº 43.791, de 30 de abril de 2021, que dispõe sobre a restrição parcial 
e temporária de circulação de pessoas, em todos os municípios do Estado do Amazonas, na forma e período que especifi ca, como 
medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 393/2021-CGJ/AM, publicado no DJE em 10/05/2021, que revoga os Provimentos 
nº 362 e 376/2020-CGJ/AM, altera o Provimento nº 360/2020-CGJ/AM e dispõe sobre a celebração de casamentos no período da 
pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 03/2021-CGJ/AM/GAB/CGJ que dispõe sobre a Recomendação aos Cartórios do Registro 
Civil para que observem o inteiro teor do Decreto Governamental nº 43.791, de 30 de abril de 2021 e fi el cumprimento ao Provimento 
393/2021;

CONSIDERANDO o Parecer n° 149/2022 - Juiz C. Aux. 2, no ID 1301003, bem como a Decisão da Excelentíssima Corregedora-
Geral da Justiça, no ID 1306769, exarados nos autos de  nº 0000775-86.2022.2.00.0804;

RESOLVE:

AUTORIZAR a Exma. Sra. Dra. Dinah Câmara Fernandes, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Iranduba/AM, a 
realizar o casamento de Saulo de Castro Canté Pimentel e Larissa Nogueira Leite, no dia 22/04/2022, às 17h, no Vitta Verdi - Espaço 
de Festa, situado no Beco São Pedro, nº 3, Adrianópolis, na cidade de Manaus/AM.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 28 de março de 2022.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Corregedora-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 88/2022-CGJ/AM 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos do art. 175 da Lei Estadual nº 1.762/86 e art. 46 da Resolução nº 01/2014/CM (Regimento Interno da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 136/2020-CGJ/AM que instituiu Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos 
Disciplinares (PAD) e Sindicância para apuração de possíveis irregularidades praticadas por servidores deste Poder;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 285/2020-CGJ/AM que incluiu membros à composição da Comissão Permanente de 
Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicância;


